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COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÊNIO DE PARCERIA Nº 03/2022 
 
 

Processo Origem n° SES-PRC-2021/30345 
 

Termo de Aditamento ao Convênio de Parceria celebrado em 26/11/2021 entre o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde e a Universidade 
Estadual de Campinas – UNICAMP, com interveniência da Fundação para Área da 
Saúde de Campinas – FASCAMP, para regulamentar o desenvolvimento das ações e 
serviços de saúde no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES "FRANCESCO 
LEONARDO BEIRA" – AME AMPARO. 
 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas 
de Carvalho Aguiar, 188, neste ato representada pelo seu Secretário de Estado da 
Saúde, Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 17.321.176, CPF n° 111.746.368-07, doravante denominada 
CONVENENTE, e de outro lado a Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP 
entidade autárquica de regime especial, com sede na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 
s/n, Campinas/SP, CNPJ n° 46.068.425/0001-33, neste ato representada por seu Reitor, 
Prof. Dr. Antonio José de Almeida Meirelles, portador do RG n° 4.632.690-X, CPF n° 
015.869.178-46, doravante denominada CONVENIADA, e a Fundação da Área da Saúde 
de Campinas – FASCAMP, entidade com sede na Rua Vital Brasil, n° 200 – 2° andar, 
Cidade Universitária, Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP - CEP: 13083-888, CNPJ n° 
17.893.567/0001-37, neste ato representada por seu Diretor Geral, Dr. Marcelo Amade 
Campargo, casado, portador do RG n° 30.656.134-7, CPF n° 222.923.328-92, doravante 
denominada INTERVENIENTE e tendo em vista os princípios norteadores do Sistema 
Único de Saúde – SUS, estabelecidos nas Leis Federais n° 8.080 e n° 8.142, ambas de 
18 de dezembro de 1.990, com fundamento na Constituição Federal, em especial nos 
seus artigos 196 a 200 e, na Constituição do Estado de São Paulo, em especial os seus 
artigos 217 a 231 e, na Lei Complementar n° 791/95, na Lei Federal n° 8.666/93 
atualizada pela Lei Federal n° 8.833/94, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE 
ADITAMENTO ao CONVÊNIO DE PARCERIA, baseado no disposto no Parágrafo Único 
da Cláusula Décima Segunda, referente a execução de atividades relativas à área de 
saúde a serem desenvolvidas no AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES 
"FRANCESCO LEONARDO BEIRA" – AME AMPARO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO DE ADITAMENTO altera o ANEXO TÉCNICO I nos itens II.1. 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL (ESPECIALIDADES MÉDICAS), II.3. CIRURGIAS 
AMBULATORIAIS MAIORES e II.5 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO 



 

 

EXTERNO – SADT EXTERNO, do presente Convênio de Parceria, conforme redação 
abaixo: 
 

ANEXO TÉCNICO I 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS 
 
 

II.1 ATENDIMENTO AMBULATORIAL NO ANO DE 2022 (ESPECIALIDADES 
MÉDICAS) 

CONSULTA 
MÉDICA 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Primeira 
Consulta 

1.780 1.780 1.780 1.780 1.780 1.780 1743 1743 1743 1743 1743 1743 21.138 

Interconsulta 300 300 300 300 300 300 294 294 294 294 294 294 3564 

Consulta 
Subsequente 

2.383 2.383 2.383 2.383 2.383 2.383 2331 2331 2331 2331 2331 2331 28.284 

Total 4.463 4.463 4.463 4.463 4.463 4.463 4368 4368 4368 4368 4368 4368 52.986 

 

II.3 CIRURGIAS AMBULATORIAIS NO ANO DE 2022 

CIRURGIA 
AMBULATORIAL 
MAIOR 

1º semestre 2º semestre 
Total 

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

CMA 92 92 92 92 92 92 122 122 122 122 122 122 1284 

Total 92 92 92 92 92 92 122 122 122 122 122 122 1284 

 

II.5 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO EXTERNO – SADT 
EXTERNO NO ANO DE 2022 

O Ambulatório oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade anual 
de 17.856 exames, a pacientes EXTERNOS ao Ambulatório, isto é, àqueles pacientes 
que foram encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de 
saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas 
quantidades especificadas: 

SADT EXTERNO 
1º semestre 2º semestre 

Total 
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

Endoscopia 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 180 2.160 

Métodos 
Diagnósticos em 
Especialidades 

308 308 308 308 308 308 308 308 308 308 308 308 3.696 

Radiologia 870 870 870 870 870 870 570 570 570 570 570 570 8640 

Ultrassonografia 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 280 3.360 

Total 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1.638 1338 1338 1338 1338 1338 1338 17.856 

 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de 
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação 
Ambulatorial e suas respectivas tabelas. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  



 

 

O prazo de vigência do presente Termo de Aditamento vigorará a partir da data de sua 
assinatura até o encerramento do convênio. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais disposições e cláusulas do CONVÊNIO DE PARCERIA 
e, seus respectivos Termos de Aditamento, não alterados por este instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo de Aditamento será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA 
DO FORO 
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste convênio, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente convênio em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
São Paulo,          de                         de 2022. 

 
 
 

 
_______________________________ 

DR. JEANCARLO GORINCHTEYN 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 

 
 
 

_________________________________________ 
PROF. DR. ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES 

REITOR – UNICAMP 
 
 
 

____________________________ 
DR. MARCELO AMADE CAMARGO 

DIRETOR GERAL – FASCAMP 
 

 
Testemunhas: 

 
 
 

1)   2)    
Nome: Nome: 
R.G.: R.G.: 


